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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº ____/DE 2024


Exmo. Sr. Presidente,
O Vereador que este subscreve requer, ouvido do Plenário e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Duílio de Castro Faria, para que determine ao órgão competente, Serviço Autônomo de Água e Escoto - SAAE, que se pronuncie sobre os decorrentes casos de falta de água nos bairros, Alvorada e Planalto. 
Sala das Sessões, 1º de outubro de 2024.



Caio Lucius Valace de Oliveira
Presidente





















Originário do Parlamento Jovem do Pedido de Providência nº 03/2024 de autoria da vereadora Lavínia Gabriele Silva Rocha.


JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente, nobres pares, 
A presente proposição é orinda de Pedido de Providência do Parlamento Jovem de autoria da vereadora Lavínia Gabriele Silva Rocha que em sua Justificativa disse o seguinte:
Os cidadãos dos bairros ALVORADA e PLANALTO estão insatisfeitos com a situação de abandono em relação a situação de escassez de água. Os moradores sofrem diariamente com a falta de abastecimento fazendo com que os mesmos precisem passar horas ou até mesmo dias sem água. 
Por esse motivo venho fazer o seguinte pedido, para que o Exmo Sr. Duílio de Castro Faria, determine as devidas providências, junto ao Presidente do SAAE, para resolução do problema, para que os cidadãos dos bairros citados tenham o abastecimento normal de água, já que a situação vem ocorrendo a um longo período de tempo.
              A Exma. vereadora que este subscreve tem ciência da grande demanda por serviços similares em toda cidade, mas, por se tratar de bairros com uma grande população, solicita prioridade no atendimento.
É cediço que o Prefeito de Sete Lagoas sempre priorizou a qualidade dos serviços prestados pelo SAAE em nossa cidade.
               Justifica-se, portanto, o URGENTE atendimento do serviço solicitado.”
Pela relevância do assunto tratado nesse Pedido de providência peço o apoio dos nobres colegas para a sua aprovação.
Sala das Sessões, 1º de outubro de 2024 


Caio Lucius Valace de Oliveira
Presidente
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